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GOVERNO DO ESÍAOO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 073t22-01

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcre.: Rua Comandante Norberto Won Gal, n' 27, Sala
B, Redenção, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 14.207 .07610001-05. I\scRrÇÃo Esr,rou,rr-: 04.235.2894

ForE: (92) 99926-8631 Frx:

REcÍsrRo No IPAAM: 1022.0109 PRocEsso Ns: 126012022-73

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (caixa de empréstimo)

Loc.{LIzAÇÃo DA ATIVTDADE: Rua Arco lris, s/n', Centro, Urucurituba-AM.

CoonorN ro.cs Gr,ocnÁrrcls o,l Áne l:
vÉnrrcrs LONG ITU DE VERTICES LONGITUDE LÁTITUDE

M-01 58'9'33.24"W 3'8'2. r 7"S M-03 58.9'37.21"W 3'8'0.16-5
M-02 58'9'37.45"W 3'8'l,3l"S M-04 s809'33.00"w 3"8'r,02"S

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental caixa de empréstimo para extração
de saibro/laterita, em uma área de 0,4778 ha para obras e serviços de engenharia,
para recapeamento e recuperação do sistema viário da área urbana do MunicÍpio de
Urucurituba.

PorENcrALPor-urooúDgcRADADoR: Grande Ponrr:Pequeno

PRAZo DE vALTDADE oEsrr LrcuxÇl: 0l Axo.
A te nÇão:

. Esta licença é composta de l8 restrições e/ou condiçôes corstgntes no verso! cujo não
cumprimento/atetrdimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades preyistas em normas.

. Esta licençâ nâo comprovâ nem substitui o documsnto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esaa licença deve permanecer na localizsção da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM; 0 t ABR M1

Rosa Mari ra Geissler Juliano Marcos nte de Souza
Di Técnica I)iretor I' te

^a

gabinete@ipaam.am. gov.br

Foãe:(92\ 2123ô721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Mânâus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que the confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: RF - Comércio de Materiais de Gonstrução Eireli.

LATITUDE



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'073/22-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teÍá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande ciiculação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, confome afi.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dirs, antes do vencimento, conforme arl.23, da tri n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

a'.126012O22-73.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Li-cença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenar, tÍansportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2OlO e NBR 10.004/2004
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

E. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido n a Lei n" 5.19.7 /67 e l*i n" 12.651120121'

9. E expressamente proibido o represamento e assoreaÍnento dos corpos d'águd existentes na
área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser iealizada mediante
autorização deste oEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comuniçar ao IPHAN e ao IPAAM;
I l. TransportâÍ substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona (de acordo com' 

o disposto na IN/SDS no. 002/2009);
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados paÍa o escoamento dà produção mineral

(de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 00212009);
13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (0,4778ha), de

acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados.

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA,/PRAD, contendo: Cronogràma fisico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição doó resultados alcançados e o estágio de recuperação da área,
acompanhado de relatório fotográfico com ART do Íécnico responsável pela execução;

15. Apresentar a este IPAÂM, no prazo de 60 dias, Dispensa de Título Minerário, expedido pelo
DNPM.

16. Apresentar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do.Cadmtro Técnico Federal -
CTF, emitido pelo IBAMA.

I 7. Apos o término de lavra rralizer imediâtaDente a contençilo na áÍea para evitar a lixiviação.
I 8. Esta Licença autoriza o transporte de substâncias mineral acompanhada de cópia da LO


